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MATERIAL FACT 
 
 

Blau Farmacêutica S.A. (“Blau” or “CompanY”), pursuant to the Brazilian Securities and 
Exchange Commission (“CVM”) Instruction No. 358, issued on January 3, 2002, as amended, 
hereby informs its shareholders and the market that, in response to the request for extension 
of the deadline to recompose the minimum percentage of the free float (“Free Float”), 
presented by the Company on April 14, 2021, the B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
extraordinarily granted authorization for the temporary reduction of its Free Float. 
 
According to the foregoing letter, the Company shall maintain a percentage equivalent or 
superior to the 15% Free Float during the period of 18 months from the end of the primary and 
secondary public offering for distribution of the Company's common shares ("Offering"), in 
compliance with the following counterparts: 
 
(i) Disclose, by July 31 of each year, a report with environmental, social and corporate 
governance (“ESG”) information, based on internationally accepted guidelines and standards, 
such as that of the Global Reporting Initiative, or that of the international structure for 
integrated reporting by the International Integrated Reporting Council; 
(ii) Maintain a minimum of three independent members on the board of directors, as 
defined in the Novo Mercado Regulation (Regulamento do Novo Mercado), one of whom has 
experience in ESG matters, which must be elected by July 31, 2021; and 
(iii) Hiring, until the closing date of the offer, an institution to develop market-making 
activities, pursuant to CVM Instruction 384, of January 23, 2003, for operating activities aimed 
at promoting the liquidity of shares issued by the Company in the secondary market. 
 
The Company undertakes to fully comply with the deadline indicated for reaching the Free Float 
and the counterparties indicated above and to maintain the market and its shareholders 
informed on any update on the matters referred herein. 
 
 

Cotia, April 14th, 2021 
 

Douglas Leandro Rodrigues 
CFO & IRO 
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FATO RELEVANTE 
 

A Blau Farmacêutica S.A. (“Blau” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto na Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em resposta ao pedido de 
dispensa do requisito de enquadramento do percentual mínimo de ações em circulação 
estabelecido no artigo 10 do Regulamento do Novo Mercado (“Free Float”), formulado pela 
Companhia em 8 de abril de 2021, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) concedeu, em caráter 
extraordinário, autorização para redução temporária de seu Free Float. 
 
De acordo com a referida comunicação, a Companhia poderá manter Free Float em percentual 
equivalente ou superior a 15% durante o prazo de 18 meses a contar do encerramento da oferta 
pública primária e secundária de distribuição de ações ordinárias da Companhia (“Oferta”), 
observadas as seguintes contrapartidas: 
 
(i) Divulgar, até 31 de julho de cada ano, relatório com informações ambientais, sociais e 
de governança corporativa (“ESG”), tomando por base diretrizes e padrões internacionalmente 
aceitos, como o da Global Reporting Initiative, ou o da estrutura internacional para relato 
integrado do International Integrated Reporting Council; 
(ii)  Manter um mínimo de três membros independentes no conselho de administração, 
conforme definição do Regulamento do Novo Mercado, sendo um deles com experiência em 
assuntos ESG, o qual deverá ser eleito até 31 de julho de 2021; e 
(iii) Contratar, até a data de encerramento da oferta, instituição para desenvolver atividades 
de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 23 de janeiro de 2003, 
para as atividades de operação destinadas a fomentar a liquidez das ações ordinárias emitidas 
pela Companhia no mercado secundário. 
 
A Companhia se compromete a atender plenamente o prazo indicado para o atingimento do 
Free Float e as contrapartidas indicadas acima e a manter o mercado e seus acionistas 
informados de quaisquer desdobramentos acerca do tema.  
 

Cotia, 14 de abril de 2021 
 

Douglas Leandro Rodrigues 
Diretor Administrativo Financeiro e de Relações com Investidores 

 


